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ANÁLISE TÉCNICA Nº 050/2021–COFISPREV/AMPREV. 

PROCESSO: 2020.243.701253PA. 

INTERESSADOS: Diretoria Executiva e Conselho Estadual de Previdência – CEP. 

OBJETO: Demonstrativo de Consolidação dos Ativos da Carteira de Investimentos e 

Relatório Mensal dos Investimentos de Março/2020. 

CONSELHEIRO RELATOR: Helton Pontes da Costa 

 

Relatório 

1.  Trata-se de análise do processo nº 2020.243.701253PA, que versa sobre 

Demonstrativo de Consolidação dos Ativos da Carteira de Investimentos e Relatório 

Mensal dos Investimentos dos Recursos dos Segurados do RPPS (Regime Próprio de 

Previdência dos Social) e RPPM (Regime Próprio de Previdência dos Militares) do Estado do 

Amapá, competência março de 2020. Os autos foram encaminhados para minha relatoria 

através de MEMORANDO – PRES./COFISPREV/AMPREV, recebidos em mídia digital, 

arquivo em PDF, contendo 138 folhas. 

2.  Consta às fls. 4-54 os demonstrativos de consolidação dos ativos das 

carteiras de investimentos dos recursos dos segurados do RPPS do Estado do Amapá. 

3.  Às fls. 55-121 está o relatório mensal dos investimentos. 

4.  Às fls. 125-132 consta a Ata da Sétima Reunião Ordinária do Comitê de 

Investimentos da Amapá Previdência – CIAP – do ano de 2020 que aprovou os 

demonstrativos de consolidação dos ativos das carteiras de investimentos e relatório mensal 

dos investimentos da competência março/2020. 

5.  É o relatório. 

 

Manifestação 

6.  Adotarei para fins de manifestação o que consta no Relatório Mensal dos 

Demonstrativos, competência março de 2020(fls. 62-93), elaborado pelo Diretor Financeiro 

e Atuarial (DIFAT/AMPREV) e pelo Chefe da Divisão de Controle Atuarial e Mercado 

(DICAM/DIFAT/AMPREV), do qual serão extraídas as informações essenciais. 
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7.  Os recursos financeiros administrados pela Unidade Gestora AMPREV, 

conforme Política de Investimentos do exercício de2020, são aplicados de forma a buscar 

retorno equivalente ou superior à meta de rentabilidade prevista de INPC (IBGE) + 6,00% 

a.a. (seis por cento), no que for possível e no limite das variantes do mercado financeiro, 

observando sempre, a adequação do perfil de risco dos segmentos de investimentos, 

respeitando as necessidades de mobilidade de investimentos e de liquidez adequadas ao 

atendimento dos compromissos atuariais. 

8.  A atividade de gestão da aplicação dos recursos é definida como própria, ou 

seja, desempenhada pela própria Unidade Gestora, através da gestão ativa do Comitê de 

Investimentos da Amapá Previdência – CIAP, gerindo os recursos dos segurados, com 

aplicações em produtos de investimento do mercado financeiro, fundos de investimentos e 

contratos de gestão de carteira administrada de títulos públicos federais, geridos por 

instituições financeiras, nos segmentos de renda fixa e renda variável, buscando performar a 

meta atuarial e/ou proteger a carteira em momentos de extrema volatilidade (mercado 

negativo), adotando um perfil moderado e com proposta de aplicação de curto, médio e longo 

prazo. 

9.  A Amapá Previdência aderiu ao Pró-Gestão em 21/11/2018, obtendo a 

certificação Nível II em 09/10/2019, ampliando os limites para aplicação dos recursos 

conforme previsto no § 10 do artigo 7º e no § 9º do artigo 8º da Resolução nº 3922/2010 – 

CMN. 

 

 

As Aplicações 

10.  A carteira de Investimento da AMPREV na data 31/03/2020 era de50 

(cinquenta) produtos no Plano Financeiro e 31 (trinta e um) produtos no Plano 

Previdenciário. A aplicação dos recursos obedece às diretrizes estabelecidas na Política de 

Investimento, aprovada pelo Conselho Estadual de Previdência, estabelecida em consonância 

com os dispositivos da legislação específica em vigor definidas pela Resolução 3922/2010-

CMN e Portaria MPS Nº 519/2011. 
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Movimentações da Carteira de Investimentos 

11.  As movimentações apresentadas foram extraídas do Demonstrativo de 

Consolidação dos Ativos que demonstram as operações registradas no extrato de cada produto 

de investimento em que houve movimento. Os extratos estão disponíveis para consulta na 

Divisão de Controle Atuarial e Mercado-DICAM/DIFAT e estão lançados e compõem o 

balancete contábil mensal que é encaminhado ao Conselho Fiscal de Previdência-

COFISPREV e ao Tribunal de Contas do Estado-TCE/AP. 

12.  No Plano Financeiro, ocorreu: 
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13.  No Plano Previdenciário, ocorreu: 

 

 
 

 

Distribuição da Carteira de Investimentos - Por Segmento de Investimento e Mercado 
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Alocação da Disponibilidade por Instituição Financeira 

14.  Os recursos dos segurados estão aplicados em produtos de instituições 

financeiras, onde o administrador e/ou gestor são autorizados a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil, com obrigação de instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, conforme art. 15 

da Resolução 3922/2010-CMN, bem como e autorizados pela Comissão de Valores 

Mobiliários para administrar carteira de valores mobiliários, em observância às diretrizes da 

Política de Investimentos do RPPS e RPPM do exercício. 

 

Rentabilidades da Carteira em Relação a Meta de Rentabilidade Prevista 
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15.  As rentabilidades do mês de março e acumulada no ano de 2020, ficaram 

negativas, sendo que no mês o Plano Financeiro ficou negativo em -9,49% e no ano negativo 

em -9,95%, o Plano Previdenciário no mês ficou negativo em -9,11% e no ano negativo em -

9,58%, no consolidado da carteira (PF + PP) negativo em -9,40% no mês e no ano negativo 

em -9,86%, contra uma meta atuarial de INPC (IBGE) + 6% a.a. no mês positiva em 0,67% e 

no ano positiva em 2,01%, constatando-se que a meta não foi atingida, o que é melhor 

observado no gráfico abaixo. 
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Enquadramento Legal e Limites dos Recursos Aplicados 

16.  Todos os produtos das carteiras dos Planos Financeiro e Previdenciário estão 

enquadrados em ativos permitidos pela Resolução 3.922/2010-CMN, com vinculação à Nota 

Técnica SEI Nº12/2017-CGACI/SRPPS/SPREV/MF e Política de Investimentos da 

AMPREV. 

17.  Em relação aos limites do Art. 14 da Resolução 3.922/2010-CMN: 

- O recurso aplicado no fundo ITAÚ INSTITUCIONAL RENDA FIXA 

INFLAÇÃO - FIC FI, na data de31/03/2020, estava acima do limite de 15,00% 

em relação ao patrimônio líquido do fundo, em15,11%, sendo considerado um 

desenquadramento passivo, não provocado pela gestão da AMPREV e sim por 

resgate de cotas do fundo por outros quotistas, observando o § 3º do artigo acima. 

- Os recursos aplicados nos fundos FIC FIP KINEA PRIVATE EQUITY II e 

TERRAS BRASIL – FIPMULTIESTRATÉGIA, na data de 31/03/2020, estavam 

acima do limite de 5,00% em relação ao patrimônio líquido do fundo, em 14,09% 

e 15,09% respectivamente, sendo que não necessitam ser enquadrados em virtude 

do § 1º do Art. 21 da Resolução 3922/2010-CMN, visto que não foram 

provocados pela gestão da AMPREV, e sim por alteração na legislação, neste caso 

a Resolução4604/2017-CMN. 

- O recurso aplicado no fundo KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER 

INSTITUCIONAL I FIPMULTIESTRATEGIA, na data de 31/03/2020, estava 

acima do limite de 5,00% em relação ao patrimônio líquido do fundo, em 18,81%, 

sendo que não necessita ser enquadrado em virtude deste fundo ser um veículo 

feeder destinado ao público institucional que está vinculado, por regulamento,a 

aplicar a totalidade de seus recursos no fundo ‘Kinea Private Equity Master Fundo 

de Investimento em Participações Multiestratégia’ (‘FIP Master’), inscrito no 

CNPJ/MF nº 27.782.802/0001-57, ou seja, em relação ao ativo final investido, nos 

termos dos artigos 10 e 12 da Resolução CMN 3.922,bem como conforme 

resposta ao item 30 da Nota Técnica SEI nº 12/2017/CGACI/SRPPS/SPREV-MF, 

a aplicação do mesmo é compatível com as condições e limites previstos na 

Resolução CMN 3.922 e na política de investimentos, estando aderente ao limite 

de concentração de 5% do FIP Master, nos termos do artigo 14, §2º, da Resolução 

CMN 3.922/2010-CMN. 
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CONCLUSÃO 

 

18.  Todos os produtos das carteiras dos Planos Financeiro e Previdenciário estão 

enquadrados em ativos permitidos pela Resolução 3.922/2010-CMN, com vinculação à Nota 

Técnica SEI Nº 12/2017-CGACI/SRPPS/SPREV/MF e Política de Investimentos da 

AMPREV. 

19.  A crise causada pela pandemia global do COVID-19 no mês de março, causou 

retornos negativos a maioria dos RPPS, inclusive para a carteira da AMPREV. 

 

20.  No mês de março o patrimônio dos recursos aplicados reduziu em -9,43%, em 

virtude da rentabilidade negativa das aplicações no mês, no ano reduziu -7,85%. O montante 

patrimonial até março/2020, de R$ 4.382.872.197,96, em comparação com o montante de 

dezembro/2019, de R$4.756.271.799,92, reduziu em R$ -373.399.601,96. A rentabilidade da 

carteira acumulada no ano ficou negativa em -9,86%, contra uma meta atuarial positiva de 

2,01% (INPC + 6% a.a.) no período. 

 

21.  As informações financeiras utilizadas foram obtidas diretamente do 

Demonstrativo de Consolidação dos Ativos da Carteira de Investimentos dos Recursos dos 

Segurados do RPPS do Estado do Amapá de março/2020, dos extratos das aplicações 

enviados pelas instituições financeiras gestoras dos recursos e do relatório elaborado pela 

DICAM/DIFAT constante nos autos. 

22.  Ao COFISPREV cabe analisar se os procedimentos adotados para garantia dos 

investimentos estão dentro da legalidade. A gestão de investimentos inclui a adequada 

estruturação dos riscos inerentes às operações financeiras, uma vez que não existe retorno 

obtido sem que algum nível de risco seja assumido, e são de responsabilidades do Comitê de 

Investimentos da AMPREV. 

23.  Importante destacar que estão atendidos os princípios constitucionais da 

publicidade e da informação, o que garante que o processo de investimento e rentabilidade ou 

risco possam ser acompanhados por quem se interessar. 

24.  Por todo o exposto, considerando que o mérito do ato administrativo está 

reservado a análise das instâncias competentes não sendo possível ao Conselho Fiscal 
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substituí-las e por não haver qualquer ilegalidade passível de correção por esse colegiado, 

voto pela conformidade dos atos realizados relativo ao Demonstrativo de Consolidação dos 

Ativos da Carteira de Investimentos dos Recursos dos Segurados do RPPS (Regime Próprio 

de Previdência dos Social) e RPPM (Regime Próprio de Previdência dos Militares) do Estado 

do Amapá, competência março de 2020. 

Macapá – AP, 26 de outubro de 2021. 

 

Helton Pontes da Costa 

Membro Titular do Conselho Fiscal – COFISPREV 

Relator Designado 
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